
CÂMARA DOS DEPUTADOS

GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL LEO PRATES

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA
 (Do Sr. Leo Prates) 

“Requer a urgência, nos termos do
art. 155, do Regimento Interno da
Câmara  dos  Deputados,  para
apreciação do PL 5672/2025”.

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 155
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,  a urgência
para  apreciação  do  PL  5672/2025,  que  dispõe  sobre  a
transferência simbólica temporária da sede do Governo Federal
para o município de Salvador, no Estado da Bahia, na data de 2
de julho de cada ano.

Sala de Sessões, em ____ de ___________de 2026

LEO PRATES
Deputado Federal

PDT/BA

Câmara dos Deputados | Anexo IV, Pavimento Superior, Ala A, Gab. nº 646 | Brasília/DF, CEP: 70160-900
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leo Prates e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD265902781500



Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Leo Prates (PDT/BA)

 2  Dep. Mário Heringer (PDT/MG) - LÍDER do PDT      

 3  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do UNIÃO, PP, PSD, REPUBLICANOS, MDB,

Federação PSDB CIDADANIA, PODE

 4  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE - LÍDER do Federação PSOL

REDE

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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